
 

 

 

 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

 

PORTARIA N° 243, DE 21 DE MARÇO DE 2022 

 

 Aprovar escala de plantão dos Procuradores da República 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 

e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve:  

Aprovar escala dos Procuradores da República da Procuradoria da República no Rio 

Grande do Sul e das Procuradorias da República nos Municípios, constante nos anexos, que 

cumpriram plantão nos períodos indicados, sendo que:  

I - Nos dias de expediente normal, o plantão inicia às 19 horas e termina às 11 horas 

do dia seguinte, exceto na sexta-feira ou em véspera de feriados prolongados, quando será 

encerrado às 11 horas de segunda-feira ou do próximo dia útil.  

II - O plantão para atendimento de finais de semana ou feriados prolongados será 

único e cumprido por todos os Procuradores lotados no Estado do Rio Grande do Sul. 

III - Nos dias úteis, nos feriados que caírem em dia de semana, bem como nos 

feriados municipais, o plantão será realizado separadamente pela PR/RS e por cada uma das 

Procuradorias da República nos Municípios.  

 

FELIPE DA SILVA MULLER 

 



 

 

 


